
LEI N° 177  / 9 8

“C o n c e d e  su b v e n ç ã o  so cial  à  Crech e  S ã o  
Jo ã o  B a t ist a  e  c o n t e m  o u t r a s  pr o v id ên c ia s”

Faço saber que a Câm ara  M un icipal  d e  Vereadores aprova  e  
e u , Pr efeito  M un icipal , sanciono  e  pro m u lg o  a  seg u in te  Le i:

Ar t . P  - F ica  o E xecutivo  M u n icipa l  d e  P avão autorizado  a 
conceder  Subvenção  Social  no  valor d e  R$ 31.600,00 (Trin ta  e  Um  m il  e  seiscen ­
to s  rea is), no  exercício  financeiro  d e  1998, À Cr ech e  São  J oão  Ba tista , en tid a d e  
educativa  e  d e  assistência  social, CGC n° 00.071.005/0001-05, localizada  à  R ua  
d o  Cru zeiro , n° 97, Bairro  Cidade  Al t a , n esta  Cid a d e .

Ar t . 2o - A  pr e sen t e  subvenção  tem  po r  objetivo  cobrir  
despesas d e  c u steio , n o  qu e  d iz  respeito  aos gastos com  pesso a l  (pesso a l  civil  e  
obrigações patro na is) e  m aterial  d e  co n su m o .

Ar t . 3o - M ed ia n te  a aprovação  da  pr ese n t e  Le i, co m  efeito  
retro ativ o  a  P  d e  janeiro  do  co rren te  ano , torna-se  sem  efeito  a Le i n° 170/98 
DE 24 DE m arço  d e  1998.

A r t .4 °  - R e v o g a d a s  a s  d isp o s iç õ e s  e m  c o n t r á r i o ,  e s t a  Lei
ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

Pavão , 15 d e  m arço  d e  1998.

Walter  V illam id  Scares Chaves 
Pr efeito  M un icipal
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